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Dispõe sobre a realização de licitações e contratações em geral considerando a nova lei de licitações segundo as normas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 no âmbito do Município de Porto Alegre.


Considerando a publicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), que estabelece normas gerais de licitações e contratos no âmbito da Administração Direta, Autárquica e fundacional da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios;

considerando que a NLLC entrou em vigor na data de sua publicação;

considerando que a NLLC permite a aplicação, por 2 (dois) anos a contar da sua publicação, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993 e demais estatutos licitatórios;

considerando a complexidade da nova norma e a necessidade de adequação das normas regulamentadoras municipais, e dos fluxos internos;

considerando a necessidade de, uma vez adequados fluxos, modelos e normas do Município, a realização de treinamento dos servidores e de capacitação para que possam atuar nesse novo cenário;

considerando a criação de Grupo de Trabalho destinado a realizar os estudos e a criar os modelos para a devida adaptação do Município ao novo marco legal das licitações;

considerando que se faz imprescindível atuar nas contratações públicas segundo normas e parâmetros que oportunizem segurança jurídica para os licitantes e para os gestores dos órgãos demandantes;


D E T E R M I N O


Art. 1º  As licitações, as contratações e os procedimentos de dispensas realizadas pela Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre, seguirão obedecendo às regras da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais instrumentos correlatos, abstendo-se, por ora, de aplicar as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.


Art. 2º  A determinação do art. 1º desta Ordem de Serviçovigorará até a edição de normas municipais e a finalização dos trabalhos que objetivam preparar o Município para a aplicação do novo marco legal – Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 3º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,   14 de julho de 2021.



Sebastião Melo,
Prefeito
